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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins que a empresa COMPORTEC ORGANIZACOES
DE EVENTOS LTDA, CNPJ n'’ 24.796.929/0001-37, estabelecida na Rua Concórdia,
n'’ 3339, Bairro Primavera, no Município de Marechal Cândido Rondon – Paraná,
prestou serviços de pedreiro para a Prefeitura do Município de Marechal Cândido
Rondon, CNPJ n'’ 76.205.814/0001-24, situado na Rua Espírito Santo n'’ 777, centro,
Marechal Cândido Rondon – Paraná. atendendo as contratações abaixo
especificadas:

CONTRATOS: n'’ 02/2024, n'’ 307/2023 e n' 31 1/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO: N' 97/2023.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de sewiços de limpeza para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de
Infraestrutura; Secretaria Municipal de Mobilidade e Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico.

k:ontrato n' 02/2024 - 08 Funcionárias – Paço Municipal;
Contrato n'’ 307/2023 - 02 Funcionárias - BPFRON e Bombeiros;
_Contrato n'’ 31 1/2023 - 01 Funcionária – Cemitério.

ATESTAMOS ainda, que os serviços prestados se apresentaram de acordo com o
edital, de forma satisfatória. não existindo em nossos registros até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.



CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. 

CPL/CONTRATO 005/2021 – PE 004/2020 -

Avenida Nossa Senhora da Luz, 2143 

Pelo presente instrumento, de um lado a 
CEASA/ PR, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ so
sede administrativa na cidade de Curitiba/PR, na Avenida Nossa Senhora da Luz, n.º 2.143, bairro 
Jardim Social, CEP 82.530-010, neste ato representada por seus Diretores Presidente 
EDUARDO BUBLITZ, portador da CI/RG n.º
00 e Administrativo Financeiro JOÃO LUIZ BUSO
CPF sob o n.º 358.668.459-20, ambos residentes e domiciliados em Curitiba, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.796.929/0001
2298, Barracão, Sala 02, Bairro Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948
representada por seus sócios administradores, o Sr. 
4.581.668 SSP/GO, inscrito no CPF sob o n.º 337.382.868
MARECO, portador da CI/RG n.º 7.226.343
inscrito no CPF sob o n° 033.045.049
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, com respaldo no art. 31 e seguintes da 
Lei no 13.303/ 16,  obedecidas as condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº 
004/2020-CEASA/PR, nos termos do protocolo n° 16.455.098
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de Portaria, Limpeza, Asseio
Foz do Iguaçu, atendidas as exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2020.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
A prestação de serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, nas disposições constantes dos 
documentos que compõem o Edital e anexos do Pregão Eletrônico 004/2020 e que, 
independentemente de transcrição fazem parte integrante e complementar deste contra
Proposta e documentos que a acompanham relativos à 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
O presente contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global, segundo o disposto no art. 42, inc. II da Lei Federal nº 13.303/2016.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO PARA ASSINATURA E INÍCIO DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Poderá ser
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que sob motivo justificado, aceito pela 
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- CEASA/PR X COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA     
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CONTRATO 005/2021 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE ATACADISTA DE 
FOZ DO IGUAÇU, QUE ENTRE SI FAZEM A 
DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ 
A EMPRESA COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE 
EVENTOS LTDA EM CONFORMIDADE COM 
PROCESSO Nº 16.455.098-2. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado a CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. 

, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.063.164/0001
sede administrativa na cidade de Curitiba/PR, na Avenida Nossa Senhora da Luz, n.º 2.143, bairro 

010, neste ato representada por seus Diretores Presidente 
, portador da CI/RG n.º 6.486.882-9, inscrito no CPF sob o n.º 035.476.299

OÃO LUIZ BUSO, portador da CI/RG n.º 1.9178.639
20, ambos residentes e domiciliados em Curitiba, doravante 
e do outro lado a empresa, COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE 

, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.796.929/0001-37, com sede na Av. Willy Barth, 
2298, Barracão, Sala 02, Bairro Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948

administradores, o Sr. VANDUIR DE SOUZA, portador da CI/RG n.º 
4.581.668 SSP/GO, inscrito no CPF sob o n.º 337.382.868-61 e Sr. ROSEMIRO EVERSON 

, portador da CI/RG n.º 7.226.343-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 040.336.669
b o n° 033.045.049-23, doravante denominada CONTRATADA

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, com respaldo no art. 31 e seguintes da 
13.303/ 16,  obedecidas as condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº 

CEASA/PR, nos termos do protocolo n° 16.455.098-2, mediante as Cláusulas e 

 
DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de Portaria, Limpeza, Asseio e Conservação nas dependências da Unidade Atacadista de 
Foz do Iguaçu, atendidas as exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2020.

DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
A prestação de serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, nas disposições constantes dos 
documentos que compõem o Edital e anexos do Pregão Eletrônico 004/2020 e que, 
independentemente de transcrição fazem parte integrante e complementar deste contra
Proposta e documentos que a acompanham relativos à CONTRATADA. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
O presente contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço 

rt. 42, inc. II da Lei Federal nº 13.303/2016. 

DO PRAZO PARA ASSINATURA E INÍCIO DE EXECUÇÃO DO 

O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que sob motivo justificado, aceito pela 

 
CEASA/PR 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
A SEREM REALIZADOS NA UNIDADE ATACADISTA DE 
FOZ DO IGUAÇU, QUE ENTRE SI FAZEM A CENTRAIS 
DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR E 

COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE 
EM CONFORMIDADE COM 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - 
b o n.º 75.063.164/0001-67, com 

sede administrativa na cidade de Curitiba/PR, na Avenida Nossa Senhora da Luz, n.º 2.143, bairro 
010, neste ato representada por seus Diretores Presidente EDER 

9, inscrito no CPF sob o n.º 035.476.299-
, portador da CI/RG n.º 1.9178.639-1, inscrito no 

20, ambos residentes e domiciliados em Curitiba, doravante 
COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE 

37, com sede na Av. Willy Barth, 
2298, Barracão, Sala 02, Bairro Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000 neste ato 

, portador da CI/RG n.º 
ROSEMIRO EVERSON 

0 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 040.336.669-07, 
CONTRATADA, acordam em 

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, com respaldo no art. 31 e seguintes da 
13.303/ 16,  obedecidas as condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº 

2, mediante as Cláusulas e 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na execução de 
e Conservação nas dependências da Unidade Atacadista de 

Foz do Iguaçu, atendidas as exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2020. 

DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
A prestação de serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, nas disposições constantes dos 
documentos que compõem o Edital e anexos do Pregão Eletrônico 004/2020 e que, 
independentemente de transcrição fazem parte integrante e complementar deste contrato, 

DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO 
O presente contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço 

DO PRAZO PARA ASSINATURA E INÍCIO DE EXECUÇÃO DO 

O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para a 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que sob motivo justificado, aceito pela 
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. 

CPL/CONTRATO 005/2021 – PE 004/2020 -

Avenida Nossa Senhora da Luz, 2143 

CONTRATANTE. A partir da assinatura deste contrato, 
(vinte e dois) dias úteis, para dar início aos serviços contratados.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO
O presente contrato terá o valor total mensal de R$ 
noventa oito reais), perfazendo um total de R$ 
novecentos e cinqüenta e dois reais
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses sucessivos e ininterruptos, contados 
partir de 15/04/2021, podendo se renovado por meio de Termo Aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, desde que satisfeitos os requisitos do 
42 da Lei Complementar nº 101/00 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO GESTOR
A CONTRATANTE designará como Gestor do Contrato o Sr. 
da CI/RG n.º 4.554.826-0, inscrito no 
Satomi Maeda, portadora da CI/RG n.º
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento pela prestação dos serviços objeto desta licitação será efetuado mensalmente, até o 
15º (décimo) dia útil do mês subsequente, contados da apresentação da Nota Fiscal
mensal à CONTRATANTE, desde que devidamente aprovadas e atestadas, deduzidas glosas 
e/ou débitos. Em caso de atraso no pagamento deverá ser aplicado multa de 2%, juros moratório 
de 1% ao mês e atualização monetária através do IGP
calculado entre a data do vencimento da obrigação de pagamento e a data em que este 
efetivamente ocorrer. 
 
Parágrafo Primeiro – A Nota Fiscal/Fatura deverá obrigatoriamente identificar o mês da 
prestação do serviço, o valor unitário e o v
da Fazenda Pública da União, Estado e Município, do FGTS 
Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho Lei, nº 12.440/2011. Será 
encaminhada ao Gestor do Contrato 
Administrativa para os trâmites necessários objetivando o pagamento. D
validade da documentação que não poderá estar com suas datas de eficácia vencidas, quando do 
efetivo pagamento. 
 
Parágrafo Segundo – O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na 
proposta, sob pena de não se efetuar o pagamento.
 
Parágrafo Terceiro – No caso de ser constatada irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou na 
documentação apresentada, a 
CONTRATADA, para as devidas correções. Ocorrendo esta hipótese, o prazo de pagamento será 
automaticamente postergado, considerando
solução das respectivas pendências.
 
Parágrafo Quarto – Ocorrendo a devolução da fatura, considerar
para efeitos de pagamento e atendimento às condições contratuais.
 
Parágrafo Quinto – Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta pela 
de penalidade ou inadimplência, nos termos da legislação vigente e ou dos termos deste Edital.
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. A partir da assinatura deste contrato, a CONTRATADA
úteis, para dar início aos serviços contratados. 

DO VALOR DO CONTRATO 
O presente contrato terá o valor total mensal de R$ 36.998,00 (trinta e seis mil, novecentos e 

, perfazendo um total de R$ R$ 887.952,00 (oitocentos
novecentos e cinqüenta e dois reais), para o período de 24 (vinte e quatro) meses.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses sucessivos e ininterruptos, contados 

, podendo se renovado por meio de Termo Aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, desde que satisfeitos os requisitos do art. 71 e 72 da Lei nº. 13.303/16 e o art. 
42 da Lei Complementar nº 101/00 – de Responsabilidade Fiscal. 

DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
A CONTRATANTE designará como Gestor do Contrato o Sr. Valdinei Loesi dos Santos

, inscrito no CPF sob o n.º 749.431.119-04 sendo Fiscal a
da CI/RG n.º 3.940.842-2, inscrito no CPF sob o n.º 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento pela prestação dos serviços objeto desta licitação será efetuado mensalmente, até o 
15º (décimo) dia útil do mês subsequente, contados da apresentação da Nota Fiscal

, desde que devidamente aprovadas e atestadas, deduzidas glosas 
e/ou débitos. Em caso de atraso no pagamento deverá ser aplicado multa de 2%, juros moratório 
de 1% ao mês e atualização monetária através do IGP-M, incidente sobre
calculado entre a data do vencimento da obrigação de pagamento e a data em que este 

A Nota Fiscal/Fatura deverá obrigatoriamente identificar o mês da 
prestação do serviço, o valor unitário e o valor total, e encaminhada com as Certidões Negativas 
da Fazenda Pública da União, Estado e Município, do FGTS – CEF e da Certidão Negativa de 

CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho Lei, nº 12.440/2011. Será 
Contrato que a encaminhará, após a certificação, à Divisão 

Administrativa para os trâmites necessários objetivando o pagamento. Deverá ser observado a 
validade da documentação que não poderá estar com suas datas de eficácia vencidas, quando do 

O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na 
proposta, sob pena de não se efetuar o pagamento. 

caso de ser constatada irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou na 
ada, a CONTRATANTE devolverá a fatura e toda a documentação à 

, para as devidas correções. Ocorrendo esta hipótese, o prazo de pagamento será 
automaticamente postergado, considerando-se novo prazo o de 05 (cinco) dias úteis após a 

pectivas pendências. 

correndo a devolução da fatura, considerar-se-á como não apresentada 
para efeitos de pagamento e atendimento às condições contratuais. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta pela CONTRATANTE
de penalidade ou inadimplência, nos termos da legislação vigente e ou dos termos deste Edital.

 
CEASA/PR 
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CONTRATADA terá o prazo de 22 

36.998,00 (trinta e seis mil, novecentos e 
oitocentos e oitenta e sete mil, 

), para o período de 24 (vinte e quatro) meses. 

A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses sucessivos e ininterruptos, contados a 
, podendo se renovado por meio de Termo Aditivo, até o limite de 60 

art. 71 e 72 da Lei nº. 13.303/16 e o art. 

Valdinei Loesi dos Santos, portador 
sendo Fiscal a Sra. Luiza 

, inscrito no CPF sob o n.º 628.298.829-20. 

O pagamento pela prestação dos serviços objeto desta licitação será efetuado mensalmente, até o 
15º (décimo) dia útil do mês subsequente, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

, desde que devidamente aprovadas e atestadas, deduzidas glosas 
e/ou débitos. Em caso de atraso no pagamento deverá ser aplicado multa de 2%, juros moratório 

M, incidente sobre o valor devido e 
calculado entre a data do vencimento da obrigação de pagamento e a data em que este 

A Nota Fiscal/Fatura deverá obrigatoriamente identificar o mês da 
alor total, e encaminhada com as Certidões Negativas 

CEF e da Certidão Negativa de 
CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho Lei, nº 12.440/2011. Será 

que a encaminhará, após a certificação, à Divisão 
everá ser observado a 

validade da documentação que não poderá estar com suas datas de eficácia vencidas, quando do 

O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na 

caso de ser constatada irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou na 
devolverá a fatura e toda a documentação à 

, para as devidas correções. Ocorrendo esta hipótese, o prazo de pagamento será 
se novo prazo o de 05 (cinco) dias úteis após a 

á como não apresentada 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente liquidação de 
CONTRATANTE, em decorrência 

de penalidade ou inadimplência, nos termos da legislação vigente e ou dos termos deste Edital. 

352
76

Inserido ao protocolo 16.455.098-2 por: Carla Alessandra Lazzarotto Falcao em: 12/03/2021 16:27. As assinaturas deste documento constam às fls. 362a. A
autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
54a1d51428590a36c004a3bfcec21a5e.



CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. 

CPL/CONTRATO 005/2021 – PE 004/2020 -

Avenida Nossa Senhora da Luz, 2143 

 
Parágrafo Sexto – A CONTRATANTE
serviços prestados após a comprovação pela 
correspondentes encargos sociais, das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e de 
acidentes do trabalho, assim como dos benefícios estabelecidos pela Convenção Coletiva de 
Trabalho da categoria. Deverá também apresentar os seguintes documentos, em cópias 
devidamente autenticadas ou a serem pelo Gestor ou Fiscal, do Ceasa/PR:
I) Lista, em papel timbrado da 

junto à CONTRATANTE, por posto de trabalho;
II) Cópia da relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP 

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, referente ao pessoal que 
efetivamente prestou serviço junto à 

III) Certidões Negativas de Débito com o
IV) Comprovação de quitação, do mês anterior, das obrigações com a Previdência Social, 

FGTS, PIS, ISS, 13º Salário, Férias e demais encargos referentes aos empregados que 
efetivamente prestaram serviços à 
recebedor; 

V) Folha de pagamentos, em papel timbrado da 
VI) Cartões ponto de frequência;
VII) Comprovantes de quitação dos pagamentos efetuados ao pessoal que efetivamente presta 

serviço junto à CONTRATANTE
bancária dos respectivos trabalhadores;

VIII) Comprovantes de pagamento dos vale
efetivamente prestou  serviço junto à 

 
Parágrafo Sétimo – A CONTRATADA
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme o art. 77 e § 1° da Lei Federal n° 
13.303/16. 
 
Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA
preços decorrentes de mudança de alíquotas de impostos ou contribuições, em função de 
alterações na legislação durante a vigência deste contrato.
 
Parágrafo Nono – A CONTRATANTE
correspondentes a multas e indenizações devidas pe
Edital. 
 
Parágrafo Décimo – Caberá à 
das demonstrações analíticas justificativas para os reajustes a serem aprovado pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO CONTRATUAL
No interesse da CONTRATANTE
relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até o limite de 25% do valor inicial 
atualizado do pactuado, conforme previsão do art. 65, I,  § 1º, da Lei n.º 13.303/16.
 
Parágrafo Primeiro – É possível supressão acima de 25% do valor inicial do contrato, por 
convenção entre as partes, nos termos do art. 65, §6º, da Lei n.º 13.303/16.
 
Parágrafo Segundo – Qualquer 
observará as normas contidas no art. 65 da Lei n.º 13.303/16, especialmente, a previsão do § 6º  
que trata do equilíbrio econômico financeiro, em iniciativa unilateral da 
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CONTRATANTE reserva o direito de somente efetuar o pagamento dos 
serviços prestados após a comprovação pela CONTRATADA do pagamento e recolhimento dos 
correspondentes encargos sociais, das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e de 

assim como dos benefícios estabelecidos pela Convenção Coletiva de 
Trabalho da categoria. Deverá também apresentar os seguintes documentos, em cópias 
devidamente autenticadas ou a serem pelo Gestor ou Fiscal, do Ceasa/PR: 

Lista, em papel timbrado da CONTRATADA, do pessoal que efetivamente prestou serviço 
, por posto de trabalho; 

Cópia da relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP – 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, referente ao pessoal que 
efetivamente prestou serviço junto à CONTRATANTE; 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS; 
Comprovação de quitação, do mês anterior, das obrigações com a Previdência Social, 
FGTS, PIS, ISS, 13º Salário, Férias e demais encargos referentes aos empregados que 
efetivamente prestaram serviços à CONTRATANTE, todas devidamente 

Folha de pagamentos, em papel timbrado da CONTRATADA; 
Cartões ponto de frequência; 
Comprovantes de quitação dos pagamentos efetuados ao pessoal que efetivamente presta 

CONTRATANTE, nas formas de holerite e de prova de depósito em conta 
bancária dos respectivos trabalhadores; 
Comprovantes de pagamento dos vale-transporte e refeição efetuados ao pessoal que 
efetivamente prestou  serviço junto à CONTRATANTE; 

CONTRATADA é a única responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme o art. 77 e § 1° da Lei Federal n° 

CONTRATADA repassará à CONTRATANTE eventuais reduções de 
de mudança de alíquotas de impostos ou contribuições, em função de 

alterações na legislação durante a vigência deste contrato. 

CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas e indenizações devidas pela CONTRATADA conforme os termos deste 

 CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso e 
das demonstrações analíticas justificativas para os reajustes a serem aprovado pela 

ALTERAÇÃO, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em 

relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até o limite de 25% do valor inicial 
forme previsão do art. 65, I,  § 1º, da Lei n.º 13.303/16.

É possível supressão acima de 25% do valor inicial do contrato, por 
convenção entre as partes, nos termos do art. 65, §6º, da Lei n.º 13.303/16. 

Qualquer alteração que implique aumento ou supressão dos serviços 
observará as normas contidas no art. 65 da Lei n.º 13.303/16, especialmente, a previsão do § 6º  
que trata do equilíbrio econômico financeiro, em iniciativa unilateral da CONTRATANTE.
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reserva o direito de somente efetuar o pagamento dos 
do pagamento e recolhimento dos 

correspondentes encargos sociais, das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e de 
assim como dos benefícios estabelecidos pela Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria. Deverá também apresentar os seguintes documentos, em cópias 
 

, do pessoal que efetivamente prestou serviço 

 Sistema Empresa de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, referente ao pessoal que 

Comprovação de quitação, do mês anterior, das obrigações com a Previdência Social, 
FGTS, PIS, ISS, 13º Salário, Férias e demais encargos referentes aos empregados que 

, todas devidamente quitadas pelo banco 

Comprovantes de quitação dos pagamentos efetuados ao pessoal que efetivamente presta 
lerite e de prova de depósito em conta 

transporte e refeição efetuados ao pessoal que 

nica responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme o art. 77 e § 1° da Lei Federal n° 

eventuais reduções de 
de mudança de alíquotas de impostos ou contribuições, em função de 

poderá deduzir do montante a pagar os valores 
conforme os termos deste 

iniciativa e o encargo do cálculo minucioso e 
das demonstrações analíticas justificativas para os reajustes a serem aprovado pela 

ALTERAÇÃO, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO CONTRATUAL 
, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em 

relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até o limite de 25% do valor inicial 
forme previsão do art. 65, I,  § 1º, da Lei n.º 13.303/16. 

É possível supressão acima de 25% do valor inicial do contrato, por 
 

alteração que implique aumento ou supressão dos serviços 
observará as normas contidas no art. 65 da Lei n.º 13.303/16, especialmente, a previsão do § 6º  

CONTRATANTE. 
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Parágrafo Terceiro – Havendo necessidade de revisão por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou 
força maior, com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico/financeiro do contrato, após a devida 
comprovação pelo interessado, será procedida mediante aditamento contr
efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, ouvidos os setores técnico e 
jurídico e aprovada pela autoridade competente.
 
Parágrafo Quarto – A revisão do preço contratual se efetivará consoante o previsto na Lei 
Federal nº 13.303/2016, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção, optando
pela adoção do Índice Geral de Preço de Mercado (IGPM
 
Parágrafo Quinto: A majoração salarial decorrente de acordo, convenção ou dissídi
trabalho enseja pedido de repactuação dos valores acordados;
 
Parágrafo Sexto: Os efeitos financeiros decorrentes da repactuação motivada por majoração 
salarial devem incidir a partir da data da respectiva alteração, conforme especificado no 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho que fixou o novo salário normativo da categoria 
profissional prestadora dos serviços aqui previstos;
 
Parágrafo Sétimo: A repactuação deverá ser pleiteada até a data da prorrogação contratual 
subsequente, sob pena de ocorrer preclusão lógica do exercício do direito.
 
Parágrafo Oitavo: A cada repactuação deverá constar a cláusula de quitação de todas as 
obrigações relativas a pagamento nos respectivos aditivos de revisão do contrato.
 
Parágrafo Nono: A implementação do índice de reajuste será formalizado por meio de Termo de 
Apostilamento, conforme previsão legal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos para execução do objeto do presente contrato serão provenientes da Dotação 
Orçamentária 6583.20605044.811, recursos diretamente arrecadados, Fonte 250, Elemento de 
Despesa 339039.00, previstos no orçamento próprio da CEASA/PR no exercício de 2020 e 
também para os exercícios posteriores.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
A CONTRATADA deverá fazer, até o momento da assinatura deste contrato, prestação de 
garantia no valor de 5% (cinco por cento) do valor máximo estimado para contratação no 
respectivo lote, optando por uma das modalidades dispostas no 
 
Parágrafo Primeiro – Quando ocorrer alteração do valor contratual, a 
obrigatoriamente, junto com o pedido da alteração, apresentar Garantia Contratual no valor 
correspondente até 5% (cinco por cento) do valor da Alteração, com a 
acima, podendo optar pelas modalidades previstas 
 
Parágrafo Segundo – Caso ocorra Renovação Contratual, a 
apresentar nova Garantia Contratual, nas mesmas condições acima citad
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor que constará no Termo Aditivo/ Apostilamento, e 
assim sucessivamente, a cada alteração do valor contratual.
 
Parágrafo Terceiro – A garantia oferecida responderá pela execução contratual, aí compr
a satisfação plena do pagamento dos salários e encargos referentes aos funcionários e 
colaboradores da CONTRATADA
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Havendo necessidade de revisão por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou 
força maior, com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico/financeiro do contrato, após a devida 
comprovação pelo interessado, será procedida mediante aditamento contr
efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, ouvidos os setores técnico e 
jurídico e aprovada pela autoridade competente. 

A revisão do preço contratual se efetivará consoante o previsto na Lei 
ederal nº 13.303/2016, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção, optando

pela adoção do Índice Geral de Preço de Mercado (IGPM-FGV) acumulado no período.

: A majoração salarial decorrente de acordo, convenção ou dissídi
trabalho enseja pedido de repactuação dos valores acordados; 

: Os efeitos financeiros decorrentes da repactuação motivada por majoração 
salarial devem incidir a partir da data da respectiva alteração, conforme especificado no 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho que fixou o novo salário normativo da categoria 
profissional prestadora dos serviços aqui previstos; 

: A repactuação deverá ser pleiteada até a data da prorrogação contratual 
sob pena de ocorrer preclusão lógica do exercício do direito. 

A cada repactuação deverá constar a cláusula de quitação de todas as 
obrigações relativas a pagamento nos respectivos aditivos de revisão do contrato.

mentação do índice de reajuste será formalizado por meio de Termo de 
Apostilamento, conforme previsão legal. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para execução do objeto do presente contrato serão provenientes da Dotação 

6583.20605044.811, recursos diretamente arrecadados, Fonte 250, Elemento de 
Despesa 339039.00, previstos no orçamento próprio da CEASA/PR no exercício de 2020 e 
também para os exercícios posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA 
deverá fazer, até o momento da assinatura deste contrato, prestação de 

garantia no valor de 5% (cinco por cento) do valor máximo estimado para contratação no 
respectivo lote, optando por uma das modalidades dispostas no art. 56, §1 1º, da Lei 13.

Quando ocorrer alteração do valor contratual, a CONTRATADA
obrigatoriamente, junto com o pedido da alteração, apresentar Garantia Contratual no valor 
correspondente até 5% (cinco por cento) do valor da Alteração, com a mesma validade do item 
acima, podendo optar pelas modalidades previstas no art. 56 § 1º, da Lei 13.303/16.

Caso ocorra Renovação Contratual, a CONTRATADA
apresentar nova Garantia Contratual, nas mesmas condições acima citad
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor que constará no Termo Aditivo/ Apostilamento, e 
assim sucessivamente, a cada alteração do valor contratual. 

A garantia oferecida responderá pela execução contratual, aí compr
a satisfação plena do pagamento dos salários e encargos referentes aos funcionários e 

CONTRATADA, como também pelas eventuais multas ou indenizações devidas.
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Havendo necessidade de revisão por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou 
força maior, com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico/financeiro do contrato, após a devida 
comprovação pelo interessado, será procedida mediante aditamento contratual, conforme a 
efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, ouvidos os setores técnico e 

A revisão do preço contratual se efetivará consoante o previsto na Lei 
ederal nº 13.303/2016, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção, optando-se  

FGV) acumulado no período. 

: A majoração salarial decorrente de acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

: Os efeitos financeiros decorrentes da repactuação motivada por majoração 
salarial devem incidir a partir da data da respectiva alteração, conforme especificado no acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho que fixou o novo salário normativo da categoria 

: A repactuação deverá ser pleiteada até a data da prorrogação contratual 

A cada repactuação deverá constar a cláusula de quitação de todas as 
obrigações relativas a pagamento nos respectivos aditivos de revisão do contrato. 

mentação do índice de reajuste será formalizado por meio de Termo de 

Os recursos para execução do objeto do presente contrato serão provenientes da Dotação 
6583.20605044.811, recursos diretamente arrecadados, Fonte 250, Elemento de 

Despesa 339039.00, previstos no orçamento próprio da CEASA/PR no exercício de 2020 e 

deverá fazer, até o momento da assinatura deste contrato, prestação de 
garantia no valor de 5% (cinco por cento) do valor máximo estimado para contratação no 

art. 56, §1 1º, da Lei 13.303/16. 

CONTRATADA deverá 
obrigatoriamente, junto com o pedido da alteração, apresentar Garantia Contratual no valor 

mesma validade do item 
no art. 56 § 1º, da Lei 13.303/16. 

CONTRATADA se obrigará 
apresentar nova Garantia Contratual, nas mesmas condições acima citadas, no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor que constará no Termo Aditivo/ Apostilamento, e 

A garantia oferecida responderá pela execução contratual, aí compreendida 
a satisfação plena do pagamento dos salários e encargos referentes aos funcionários e 

, como também pelas eventuais multas ou indenizações devidas. 
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Parágrafo Quarto – Tratando-se de caução em dinheiro, a mesma ficará retida em seu valor total 
e somente será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 56, I, 
§ 4º da Lei 13.303/16, em até 2(dois) meses após a execução do contrato, quando ser
pela CONTRATADA, mediante requerimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
São obrigações da CONTRATADA
n.º 004/2020-CEASA/PR: 
I. Ser a única responsável pelos 

execução do contrato, de acordo com o artigo 71 da Lei Federal 13.303/2016;
II. Contratar pessoas idôneas para prestar os serviços nos locais e horários descritos no 

objeto deste contrato; 
III. Assumir danos e/ou prejuízos que ocorram em decorrência dos serviços contratados;
IV. Coordenar e supervisionar a execução dos serviços;
V. Substituir os funcionários, de conduta seja inconveniente, bem como os ausentes em gozo 

de férias e em eventuais faltas
VI. Apresentar mensalmente a comprovação dos recolhimentos dos tributos e contribuições 

sociais obrigatórias por lei;
VII. Fornecer os uniformes e EPI's necessários ao cumprimento do contrato;
VIII. Apresentar certidões negativas dos tributos e contribui

CONTRATANTE; 
IX. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões necessárias 

nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato;
X. Cumprir todas as condições estabelecidas neste Co
XI. A prestação dos serviços compreende os serviços descritos no 

Pregão Eletrônico nº 004/2020;
XII. Assinar o instrumento contratual em até 05 (cinco) dias úteis após ser notificado pelo órgão 

CONTRATANTE, sob pen
XIII. Reparar, corrigi ou substituir, às suas expensas, nas ocasiões de falhas operacionais  

limitadoras da prestação de serviços;
XV. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condiçõ
de apresentar, quando do faturamento e como condição de pagamento, os documentos 
necessários. 

XVI. Informar à Ceasa/PR sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do contrato firmado ou na entrega a ser efetuada;

XVII. Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de fac
eletrônico (e-mail), da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários;

XVIII. Apresentar Nota Fiscal/Fatura discriminada dos serviços prestados, para fazer jus ao 
pagamento; 

XIX. A CONTRATADA deverá manter atualizado o Cadastro de Licitantes do Estado 
bem como estar em dia quanto a sua Regularidade Fiscal
contrato decorrente deste certame licitatório;

XX. Responder pelos danos causados diretamente a terceiros e a 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, independentemente da 
comprovação da culpabilidade conforme o art. 70 da Le

 
Parágrafo primeiro – Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a 
CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento e deveres contratuais indicados a seguir:
I. Assumir integral responsabilidade civil e penal, responder pela boa execução dos serviços 

ora contratados, bem como, se responsabilizar por quaisquer danos, prejuízos ou desvios, 
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se de caução em dinheiro, a mesma ficará retida em seu valor total 
e somente será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 56, I, 
§ 4º da Lei 13.303/16, em até 2(dois) meses após a execução do contrato, quando ser

, mediante requerimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CONTRATADA, além das contidas no Edital e Anexo I do

a única responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, de acordo com o artigo 71 da Lei Federal 13.303/2016;
Contratar pessoas idôneas para prestar os serviços nos locais e horários descritos no 

umir danos e/ou prejuízos que ocorram em decorrência dos serviços contratados;
Coordenar e supervisionar a execução dos serviços; 
Substituir os funcionários, de conduta seja inconveniente, bem como os ausentes em gozo 
de férias e em eventuais faltas; 
Apresentar mensalmente a comprovação dos recolhimentos dos tributos e contribuições 
sociais obrigatórias por lei; 
Fornecer os uniformes e EPI's necessários ao cumprimento do contrato;
Apresentar certidões negativas dos tributos e contribuições quando solicitado pela 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões necessárias 
nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato;
Cumprir todas as condições estabelecidas neste Contrato e documentos;
A prestação dos serviços compreende os serviços descritos no ANEXO I 
Pregão Eletrônico nº 004/2020; 
Assinar o instrumento contratual em até 05 (cinco) dias úteis após ser notificado pelo órgão 

, sob pena de decadência; 
Reparar, corrigi ou substituir, às suas expensas, nas ocasiões de falhas operacionais  
limitadoras da prestação de serviços; 
Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
de apresentar, quando do faturamento e como condição de pagamento, os documentos 

Informar à Ceasa/PR sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
nte, na regularidade do contrato firmado ou na entrega a ser efetuada;

Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de fac-símile, telefone e/ou endereço 
mail), da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários;

esentar Nota Fiscal/Fatura discriminada dos serviços prestados, para fazer jus ao 

deverá manter atualizado o Cadastro de Licitantes do Estado 
bem como estar em dia quanto a sua Regularidade Fiscal, até o final cumpriment
contrato decorrente deste certame licitatório; 
Responder pelos danos causados diretamente a terceiros e a 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, independentemente da 
comprovação da culpabilidade conforme o art. 70 da Lei Federal n° 13.303/16.

Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a 
se pelo cumprimento e deveres contratuais indicados a seguir:

Assumir integral responsabilidade civil e penal, responder pela boa execução dos serviços 
ora contratados, bem como, se responsabilizar por quaisquer danos, prejuízos ou desvios, 
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se de caução em dinheiro, a mesma ficará retida em seu valor total 
e somente será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 56, I, 
§ 4º da Lei 13.303/16, em até 2(dois) meses após a execução do contrato, quando será levantada 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
, além das contidas no Edital e Anexo I do Pregão Eletrônico 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, de acordo com o artigo 71 da Lei Federal 13.303/2016; 
Contratar pessoas idôneas para prestar os serviços nos locais e horários descritos no 

umir danos e/ou prejuízos que ocorram em decorrência dos serviços contratados; 

Substituir os funcionários, de conduta seja inconveniente, bem como os ausentes em gozo 

Apresentar mensalmente a comprovação dos recolhimentos dos tributos e contribuições 

Fornecer os uniformes e EPI's necessários ao cumprimento do contrato; 
ções quando solicitado pela 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões necessárias 
nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 

ntrato e documentos; 
ANEXO I do Edital do 

Assinar o instrumento contratual em até 05 (cinco) dias úteis após ser notificado pelo órgão 

Reparar, corrigi ou substituir, às suas expensas, nas ocasiões de falhas operacionais  

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
es de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, quando do faturamento e como condição de pagamento, os documentos 

Informar à Ceasa/PR sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
nte, na regularidade do contrato firmado ou na entrega a ser efetuada; 

símile, telefone e/ou endereço 
mail), da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários; 

esentar Nota Fiscal/Fatura discriminada dos serviços prestados, para fazer jus ao 

deverá manter atualizado o Cadastro de Licitantes do Estado – CLE, 
até o final cumprimento do 

Responder pelos danos causados diretamente a terceiros e a CONTRATANTE, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, independentemente da 

i Federal n° 13.303/16. 

Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a 
se pelo cumprimento e deveres contratuais indicados a seguir: 

Assumir integral responsabilidade civil e penal, responder pela boa execução dos serviços 
ora contratados, bem como, se responsabilizar por quaisquer danos, prejuízos ou desvios, 
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furtos e roubos e todos os seus reflexos causados por seus funcionários, a tí
culpa, aos móveis, instalações e materiais de propriedade da 
Terceiros, obrigando-se a reparar, indenizar ou substituir, num prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de descontar quando do pagamento das faturas;

II. Submeter a execução dos serviços à fiscalização da 
quando da assinatura do presente Contrato e quando houver modificação, relação nominal 
dos empregados por posto, com indicação de seus responsáveis à quem a fiscalização se 
reportará para comunicação e/ou contatos que se fizerem necessários, mencionando 
também as escalas de serviços. Fica entendido que os funcionários designados para a 
execução dos serviços não poderão se afastar de suas tarefas, dentro de seus horários de 
trabalho, e nem abandonar seus postos após o encerramento daqueles horários, até que 
se processe a devida substituição;

III. Segurar seu pessoal, contra riscos de acidentes de trabalho;
IV. Atender todos os gastos decorrentes de alimentação, transporte e assistência médica;
V. Fiscalizar os serviços executados por seus funcionários, acatando as determinações e 

normas da CONTRATANTE
VI. Manter todos os seus funcionários devidamente uniformizados, identificados com crachás, 

sob controle de frequência. Todas as despesas daí advindas serão encargo exclusivo da 
CONTRATADA; 

VII. Substituir de imediato os funcionários com conduta inconveniente 
CONTRATANTE, não esteja em condições de prestar serviços. Também nos casos de 
faltas, ausência legal ou férias, de modo que a execução dos serviços não sofra solução de 
continuidade; 

VIII. Assumir integral responsabilidade, no que diz res
decorrentes deste Contrato, atendendo a legislação ambiental;

IX. Manter sempre atualizados os pagamentos referentes ao salário mensal de seus 
funcionários, vinculados aos serviços objetos deste Contrato, bem como todos os e
sociais previstos em lei, sob pena de suspensão dos pagamentos pela 
referente ao mês vencido, até que seja satisfeita a obrigação;

X. Cumprir a Legislação referente às horas de trabalho permitidas, praticando trocas nos 
horários previstos; 

XI. Responder por qualquer recolhimento tributário indevido  e por quaisquer infrações fiscais 
cometidas, decorrentes da execução do objeto contratual. Na hipótese de qualquer 
reclamatória trabalhista contra a 
CONTRATADA deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua 
verdadeira condição de empregadora, no processo até o final do julgamento, respondendo 
pelo ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessará 
após o término ou rescisão do Contrato, perdurando até o trânsito em julgado das decisões 
judiciais; 

XII. Fornecer uniforme e complementos à mão de obra envolvida, conforme o disposto no 
respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da categoria;

XIII. Comprovar, se necessário, a formação técnica específica da mão de obra oferecida, 
através de Certificado de Curso de Formação, expedido por Instituições habilitadas e 
reconhecidas; 

XIV. Instruir seus funcionários quanto ao acatamento de orientações dos p
CONTRATANTE, inclusive quanto às Normas Internas, de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

XV. As partes se declaram cientes de que a prestação dos serviços aqui ajustados não 
importará em nenhuma hipótese, em vinculação laboral entre os funcionári
a CONTRATANTE, de vez que eles mantêm relação empregatícia com a 
na forma do disposto no artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho 

XVI. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar os documentos que julgar 
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furtos e roubos e todos os seus reflexos causados por seus funcionários, a tí
culpa, aos móveis, instalações e materiais de propriedade da CONTRATANTE

se a reparar, indenizar ou substituir, num prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de descontar quando do pagamento das faturas; 

execução dos serviços à fiscalização da CONTRATANTE
quando da assinatura do presente Contrato e quando houver modificação, relação nominal 
dos empregados por posto, com indicação de seus responsáveis à quem a fiscalização se 

municação e/ou contatos que se fizerem necessários, mencionando 
também as escalas de serviços. Fica entendido que os funcionários designados para a 
execução dos serviços não poderão se afastar de suas tarefas, dentro de seus horários de 

ndonar seus postos após o encerramento daqueles horários, até que 
se processe a devida substituição; 
Segurar seu pessoal, contra riscos de acidentes de trabalho; 
Atender todos os gastos decorrentes de alimentação, transporte e assistência médica;
Fiscalizar os serviços executados por seus funcionários, acatando as determinações e 

CONTRATANTE, no tocante ao perfeito andamento dos serviços contratados;
Manter todos os seus funcionários devidamente uniformizados, identificados com crachás, 
sob controle de frequência. Todas as despesas daí advindas serão encargo exclusivo da 

Substituir de imediato os funcionários com conduta inconveniente 
, não esteja em condições de prestar serviços. Também nos casos de 

faltas, ausência legal ou férias, de modo que a execução dos serviços não sofra solução de 

Assumir integral responsabilidade, no que diz respeito às obrigações Ambientais, 
decorrentes deste Contrato, atendendo a legislação ambiental; 
Manter sempre atualizados os pagamentos referentes ao salário mensal de seus 
funcionários, vinculados aos serviços objetos deste Contrato, bem como todos os e
sociais previstos em lei, sob pena de suspensão dos pagamentos pela 
referente ao mês vencido, até que seja satisfeita a obrigação; 
Cumprir a Legislação referente às horas de trabalho permitidas, praticando trocas nos 

Responder por qualquer recolhimento tributário indevido  e por quaisquer infrações fiscais 
cometidas, decorrentes da execução do objeto contratual. Na hipótese de qualquer 
reclamatória trabalhista contra a CONTRATANTE pelos seus funcionários, a 

deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua 
verdadeira condição de empregadora, no processo até o final do julgamento, respondendo 
pelo ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessará 

ino ou rescisão do Contrato, perdurando até o trânsito em julgado das decisões 

Fornecer uniforme e complementos à mão de obra envolvida, conforme o disposto no 
respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da categoria;
Comprovar, se necessário, a formação técnica específica da mão de obra oferecida, 
através de Certificado de Curso de Formação, expedido por Instituições habilitadas e 

Instruir seus funcionários quanto ao acatamento de orientações dos p
, inclusive quanto às Normas Internas, de Segurança e Medicina do 

As partes se declaram cientes de que a prestação dos serviços aqui ajustados não 
importará em nenhuma hipótese, em vinculação laboral entre os funcionári

, de vez que eles mantêm relação empregatícia com a 
na forma do disposto no artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho 

poderá, a qualquer tempo, solicitar os documentos que julgar 
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furtos e roubos e todos os seus reflexos causados por seus funcionários, a título de dolo ou 
CONTRATANTE ou de 

se a reparar, indenizar ou substituir, num prazo de 30 (trinta) dias, sob 

CONTRATANTE, apresentando 
quando da assinatura do presente Contrato e quando houver modificação, relação nominal 
dos empregados por posto, com indicação de seus responsáveis à quem a fiscalização se 

municação e/ou contatos que se fizerem necessários, mencionando 
também as escalas de serviços. Fica entendido que os funcionários designados para a 
execução dos serviços não poderão se afastar de suas tarefas, dentro de seus horários de 

ndonar seus postos após o encerramento daqueles horários, até que 

Atender todos os gastos decorrentes de alimentação, transporte e assistência médica; 
Fiscalizar os serviços executados por seus funcionários, acatando as determinações e 

, no tocante ao perfeito andamento dos serviços contratados; 
Manter todos os seus funcionários devidamente uniformizados, identificados com crachás, 
sob controle de frequência. Todas as despesas daí advindas serão encargo exclusivo da 

Substituir de imediato os funcionários com conduta inconveniente ou que a juízo da 
, não esteja em condições de prestar serviços. Também nos casos de 

faltas, ausência legal ou férias, de modo que a execução dos serviços não sofra solução de 

peito às obrigações Ambientais, 

Manter sempre atualizados os pagamentos referentes ao salário mensal de seus 
funcionários, vinculados aos serviços objetos deste Contrato, bem como todos os encargos 
sociais previstos em lei, sob pena de suspensão dos pagamentos pela CONTRATANTE, 

Cumprir a Legislação referente às horas de trabalho permitidas, praticando trocas nos 

Responder por qualquer recolhimento tributário indevido  e por quaisquer infrações fiscais 
cometidas, decorrentes da execução do objeto contratual. Na hipótese de qualquer 

pelos seus funcionários, a 
deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua 

verdadeira condição de empregadora, no processo até o final do julgamento, respondendo 
pelo ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessará 

ino ou rescisão do Contrato, perdurando até o trânsito em julgado das decisões 

Fornecer uniforme e complementos à mão de obra envolvida, conforme o disposto no 
respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da categoria; 
Comprovar, se necessário, a formação técnica específica da mão de obra oferecida, 
através de Certificado de Curso de Formação, expedido por Instituições habilitadas e 

Instruir seus funcionários quanto ao acatamento de orientações dos prepostos da 
, inclusive quanto às Normas Internas, de Segurança e Medicina do 

As partes se declaram cientes de que a prestação dos serviços aqui ajustados não 
importará em nenhuma hipótese, em vinculação laboral entre os funcionários envolvidos e 

, de vez que eles mantêm relação empregatícia com a CONTRATADA,  
na forma do disposto no artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

poderá, a qualquer tempo, solicitar os documentos que julgar 
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convenientes, a seu critério, objetivando se cientificar do cumprimento pela 
de todas as obrigações legais de Empresa, referente aos funcionários vinculados aos 
serviços contratados, bem como de seus Diretores, Gerentes e/ou responsáveis, 
obrigando-se a CONTRATADA
através de documentos atualizados, sob pena de suspensão dos pagamentos devidos à 
época; 

XVII. Caso este Contrato venha a ser rescindido por solicitação da 
mesmo não venha a ser prorrogado, a 
CONTRATANTE, continuar os serviços por um período de até 60 (sessenta) dias, sob as 
condições do Contrato inicial.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
São obrigações da CONTRATANTE
I. Efetuar o pagamento à 

estabelecidos no Edital e na proposta de preços da 
integrante deste Contrato;

II. Fazer executar fielmente o contrato pelas partes, 
normas legais; 

III. Indicar um Gestor, representando a Ceasa/PR, consoante o 
13.303/2016; 

IV. Promover, por intermédio de servidor designado o acompanhamento e fiscalização dos 
serviços contratados, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exij
medidas corretivas por parte da 

V. Comunicar à CONTRATADA
funcionário ou refazer o serviço;

VI. Notificar quando houver falta do funcionário.
VII. A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, rea

documentação e dos processos quanto ao atendimento das exigências previstas no Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –
O não cumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação das seguintes sanções, 
independentemente de outras previstas em lei:
a) advertência; 
b) multa de mora de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 

empenho, e multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da licitação ou 
sobre o valor restante, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, respectivamente;

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Ceasa/PR e, se for o caso, 
descredenciamento no CLE/SEAP, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto pe
motivos determinantes da punição;

 
Parágrafo primeiro – As sanções previstas acima serão aplicadas mediante processo 
administrativo, pela autoridade competente, garantindo
interessado. 
 
Parágrafo segundo – As multas aplicadas deverão ser recolhidas a conta da 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, podendo o seu valor ser descontado do 
documento de cobrança, na ocasião de seu pagamento.
 
Parágrafo quarto – As multas quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no item 
anterior deste contrato sofrerão reajuste pelo IGPM
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enientes, a seu critério, objetivando se cientificar do cumprimento pela 
de todas as obrigações legais de Empresa, referente aos funcionários vinculados aos 
serviços contratados, bem como de seus Diretores, Gerentes e/ou responsáveis, 

CONTRATADA a satisfazer a exigência no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
através de documentos atualizados, sob pena de suspensão dos pagamentos devidos à 

Caso este Contrato venha a ser rescindido por solicitação da CONTRATADA 
mesmo não venha a ser prorrogado, a CONTRATADA deverá a critério da 

, continuar os serviços por um período de até 60 (sessenta) dias, sob as 
condições do Contrato inicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme as condições de preço e prazo 
estabelecidos no Edital e na proposta de preços da CONTRATADA
integrante deste Contrato; 
Fazer executar fielmente o contrato pelas partes, conforme as cláusulas avençadas e as 

Indicar um Gestor, representando a Ceasa/PR, consoante o art. 67 da Lei Federal nº 

Promover, por intermédio de servidor designado o acompanhamento e fiscalização dos 
serviços contratados, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exij
medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

CONTRATADA sempre que houver necessidade de substituição do 
funcionário ou refazer o serviço; 
Notificar quando houver falta do funcionário. 

poderá, a qualquer momento, realizar visitas visando à verificação da 
documentação e dos processos quanto ao atendimento das exigências previstas no Edital.

– DAS SANÇÕES 
O não cumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação das seguintes sanções, 

ependentemente de outras previstas em lei: 

multa de mora de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, e multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da licitação ou 

valor restante, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, respectivamente;
suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Ceasa/PR e, se for o caso, 
descredenciamento no CLE/SEAP, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto pe
motivos determinantes da punição; 

As sanções previstas acima serão aplicadas mediante processo 
administrativo, pela autoridade competente, garantindo-se o contraditório e ampla defesa do 

multas aplicadas deverão ser recolhidas a conta da 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, podendo o seu valor ser descontado do 
documento de cobrança, na ocasião de seu pagamento. 

As multas quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no item 
anterior deste contrato sofrerão reajuste pelo IGPM-FGV. 
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enientes, a seu critério, objetivando se cientificar do cumprimento pela CONTRATADA 
de todas as obrigações legais de Empresa, referente aos funcionários vinculados aos 
serviços contratados, bem como de seus Diretores, Gerentes e/ou responsáveis, 

a satisfazer a exigência no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
através de documentos atualizados, sob pena de suspensão dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA  ou caso o 
deverá a critério da 

, continuar os serviços por um período de até 60 (sessenta) dias, sob as 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

, conforme as condições de preço e prazo 
CONTRATADA, que fazem parte 

conforme as cláusulas avençadas e as 

art. 67 da Lei Federal nº 

Promover, por intermédio de servidor designado o acompanhamento e fiscalização dos 
serviços contratados, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

sempre que houver necessidade de substituição do 

lizar visitas visando à verificação da 
documentação e dos processos quanto ao atendimento das exigências previstas no Edital. 

O não cumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação das seguintes sanções, 

multa de mora de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota de 
empenho, e multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da licitação ou 

valor restante, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, respectivamente; 
suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Ceasa/PR e, se for o caso, 
descredenciamento no CLE/SEAP, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perduram os 

As sanções previstas acima serão aplicadas mediante processo 
se o contraditório e ampla defesa do 

multas aplicadas deverão ser recolhidas a conta da CONTRATANTE no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, podendo o seu valor ser descontado do 

As multas quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no item 
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Parágrafo quinto – Nos casos de reincidência no descumprimento dos prazos para prestação 
adequada dos serviços, poderá a C
rescindir o contrato e seguir a ordem classificatória da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das demais sanções aqui previstas.
 
Parágrafo sexto – Os pagamentos dos salários mensais de outras ve
devidas pela CONTRATADA aos seus trabalhadores serão efetuados impreterivelmente na data 
limite estabelecido em lei sob pena de advertência. Persistindo o atraso por um período superior  
a 30 (trinta) dias, de rescisão contratual, sem p
 
Parágrafo sétimo – A CONTRATADA
dos serviços por ela executado permanentemente até a finalização dos serviços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
TÉCNICOS E OPERACIONAIS.
Além das sanções administrativas de que tratam os artigos 81 e seguintes da Lei Federal nº 
13.303/2016, a CONTRATANTE
prazo à CONTRATADA para regularização. Em reincidência no mesmo tipo de infração no 
período de 12 (doze) meses, a penalidade de multa poderá ser aplicada em dobro, 
progressivamente; 
 
Cada infração cometida, terá o valor de 0,1% (zero, um por cento) por item contratual viola
calculado sobre o valor do último pagamento efetuado pela 
Constituiem-se em infrações: 
 
- exploração de publicidade não autorizada pela 
equipamentos, uniformes dos funcionários e nas instala
- permanência de veículos, máquinas e equipamentos em locais não autorizados pela 
CONTRATANTE quando não em serviço;
- mudança de local, sem autorização da 
materiais dispostos no Centro de 
- falta de uniforme ou pela falta de asseio no uniforme de funcionários da 
- falta de conservação e limpeza nas instalações da 
- manuseio inadequado dos recipientes utilizados pa
à disposição dos serviços de coleta;
- falta de sistema de comunicação que possibilite o imediato contato da 
responsável técnico, encarregado, operadores de ECOPONTOS;
-não elaboração e apresentação dos relatórios dos serviços contratados, conforme periodicidades 
estabelecidas; 
- apresentação de instalações com infraestrutura não compatível ao atendimento de seu pessoal 
e ao bom desempenho dos serviços contratados;
- falta de lavagem e desinfecção 
semanalmente dos demais equipamentos utilizados nos ECOPONTOS;
- deixar de executar a coleta, sejam quais forem os recipientes utilizados;
-  atraso no início do horário diário dos serviços 
-  execução incompleta ou inadequada dos setores de varrição;
-   não acondicionamento adequado dos resíduos dos serviços de varrição manual;
-   não esvaziamento das lixeiras seletivas nos setores de varrição manual;
-   falta de serviço de raspagem de piso, capina, roçada e jardinagem nas áreas atendidas pelo 
serviço de varrição manual; 
-   falta do serviço de lavagem e limpeza e desobstrução de bocas de lobo;
-   recebimento de resíduos tóxicos que não seja oriundos da Unidade;
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Nos casos de reincidência no descumprimento dos prazos para prestação 
adequada dos serviços, poderá a Ceasa/PR após as devidas notificações e sob contraditório, 
rescindir o contrato e seguir a ordem classificatória da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das demais sanções aqui previstas. 

Os pagamentos dos salários mensais de outras ve
aos seus trabalhadores serão efetuados impreterivelmente na data 

limite estabelecido em lei sob pena de advertência. Persistindo o atraso por um período superior  
a 30 (trinta) dias, de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções legais.

CONTRATADA responderá administrativamente pela qualidade e eficiência 
dos serviços por ela executado permanentemente até a finalização dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES RELACIONADAS AOS ASPECTOS 
TÉCNICOS E OPERACIONAIS. 
Além das sanções administrativas de que tratam os artigos 81 e seguintes da Lei Federal nº 

CONTRATANTE poderá advertir por escrito nos casos em que couber, fixando
para regularização. Em reincidência no mesmo tipo de infração no 

período de 12 (doze) meses, a penalidade de multa poderá ser aplicada em dobro, 

Cada infração cometida, terá o valor de 0,1% (zero, um por cento) por item contratual viola
calculado sobre o valor do último pagamento efetuado pela CONTRATANTE

exploração de publicidade não autorizada pela CONTRATANTE nos veículos, máquinas, 
equipamentos, uniformes dos funcionários e nas instalações da CONTRATANTE

permanência de veículos, máquinas e equipamentos em locais não autorizados pela 
quando não em serviço; 

mudança de local, sem autorização da CONTRATANTE, dos equipamentos e ferramentas e 
materiais dispostos no Centro de Recepção de Resíduos – ECOPONTOS; 

falta de uniforme ou pela falta de asseio no uniforme de funcionários da CONTRATADA
falta de conservação e limpeza nas instalações da CONTRATADA ou por ela operadas;
manuseio inadequado dos recipientes utilizados para acondicionamento dos resíduos colocados 

à disposição dos serviços de coleta; 
falta de sistema de comunicação que possibilite o imediato contato da CONTRATAD

responsável técnico, encarregado, operadores de ECOPONTOS; 
ão dos relatórios dos serviços contratados, conforme periodicidades 

apresentação de instalações com infraestrutura não compatível ao atendimento de seu pessoal 
e ao bom desempenho dos serviços contratados; 

falta de lavagem e desinfecção diária dos Centros de Recepção de Resíduos 
semanalmente dos demais equipamentos utilizados nos ECOPONTOS; 

deixar de executar a coleta, sejam quais forem os recipientes utilizados; 
atraso no início do horário diário dos serviços contratados; 
execução incompleta ou inadequada dos setores de varrição; 
não acondicionamento adequado dos resíduos dos serviços de varrição manual;
não esvaziamento das lixeiras seletivas nos setores de varrição manual; 

aspagem de piso, capina, roçada e jardinagem nas áreas atendidas pelo 

falta do serviço de lavagem e limpeza e desobstrução de bocas de lobo; 
recebimento de resíduos tóxicos que não seja oriundos da Unidade; 
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Nos casos de reincidência no descumprimento dos prazos para prestação 
easa/PR após as devidas notificações e sob contraditório, 

rescindir o contrato e seguir a ordem classificatória da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 

Os pagamentos dos salários mensais de outras verbas remuneratórias 
aos seus trabalhadores serão efetuados impreterivelmente na data 

limite estabelecido em lei sob pena de advertência. Persistindo o atraso por um período superior  
rejuízo das demais sanções legais. 

responderá administrativamente pela qualidade e eficiência 
dos serviços por ela executado permanentemente até a finalização dos serviços. 

ADAS AOS ASPECTOS 

Além das sanções administrativas de que tratam os artigos 81 e seguintes da Lei Federal nº 
poderá advertir por escrito nos casos em que couber, fixando-se 

para regularização. Em reincidência no mesmo tipo de infração no 
período de 12 (doze) meses, a penalidade de multa poderá ser aplicada em dobro, 

Cada infração cometida, terá o valor de 0,1% (zero, um por cento) por item contratual violado 
CONTRATANTE à CONTRATADA.  

nos veículos, máquinas, 
CONTRATANTE; 

permanência de veículos, máquinas e equipamentos em locais não autorizados pela 

dos equipamentos e ferramentas e 

CONTRATADA; 
ou por ela operadas; 

ra acondicionamento dos resíduos colocados 

CONTRATADA com o 

ão dos relatórios dos serviços contratados, conforme periodicidades 

apresentação de instalações com infraestrutura não compatível ao atendimento de seu pessoal 

diária dos Centros de Recepção de Resíduos – ECOPONTOS e 

não acondicionamento adequado dos resíduos dos serviços de varrição manual; 

aspagem de piso, capina, roçada e jardinagem nas áreas atendidas pelo 
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-  ingestão de bebida alcoólicas, substâncias tóxicas;
- solicitação de donativos ou gratificações por parte dos funcionários e prestadores de serviço da
CONTRATADA. 
- não providenciar de imediato a substituição de funcionários, de equipamentos, veículos e  
máquinas; 
- não habilitar responsável técnico junto ao CREA com experiência comprovada na área de 
limpeza pública para supervisionar a execução dos serviços contratados;
-  substituir o responsável técnico responsável sem comunicação prévia à CONTRATANTE;
-   execução de serviços que não sejam objetos da contratação;
-   não atendimento das ordens de serviço emitidas pela
-   não permitir acesso ao pessoal da 
informações referentes aos serviços por ela prest
-   não apresentar o número de funcionários previstos no Edital;
-   não apresentar o número de máquinas, equipamentos e materiais, previstos no Edital ou 
apresentá-los fora dos padrões técnicos;
-   derramar resíduos em vias e logradouros públicos, 
-  não apresentação de todos os documentos elencados no item 18 do Edital(Prevenção de 
Acidentes do Trabalho) ao Gestor do Contrato.
 
Parágrafo primeiro- A CONTRATADA
lhe forem aplicadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
comunicação escrita, da  CONTRATANTE. 
5 (cinco) dias úteis responder se mantém ou não a punição, de forma escrita, por escrito 
CONTRATADA, comunicando sua decisão de manter ou cancelar a penalidade.
 
Parágrafo segundo  - A aplicação de penalidades previstas no presente instrumento não afasta a 
possibilidade da aplicação à CONTRATADA 
vigentes, em especial a legislação ambiental, por infrações cometidas por ela, por seus 
funcionários, prestadores de serviços e representantes durante a execução dos serviços ora 
contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ― 
Na execução do presente Contrato é vedado à 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos 
8.420/15, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– 
O inadimplemento, por parte da 
contrato assegurará à CONTRATANTE
escrito, através de e-mail, suplementado por ofício entregue diretamente ou por via postal, com 
prova de recebimento. 
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e bebida alcoólicas, substâncias tóxicas; 
solicitação de donativos ou gratificações por parte dos funcionários e prestadores de serviço da

não providenciar de imediato a substituição de funcionários, de equipamentos, veículos e  

não habilitar responsável técnico junto ao CREA com experiência comprovada na área de 
limpeza pública para supervisionar a execução dos serviços contratados; 

substituir o responsável técnico responsável sem comunicação prévia à CONTRATANTE;
o de serviços que não sejam objetos da contratação; 

não atendimento das ordens de serviço emitidas pela CONTRATANTE; 
não permitir acesso ao pessoal da CONTRATANTE às dependências da 

informações referentes aos serviços por ela prestados; 
não apresentar o número de funcionários previstos no Edital; 

não apresentar o número de máquinas, equipamentos e materiais, previstos no Edital ou 
los fora dos padrões técnicos; 

derramar resíduos em vias e logradouros públicos, qualquer que seja o motivo;
não apresentação de todos os documentos elencados no item 18 do Edital(Prevenção de 

Acidentes do Trabalho) ao Gestor do Contrato. 

CONTRATADA poderá recorrer administrativamente das penalidades que 
orem aplicadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 

CONTRATANTE. Neste caso, a CONTRATANTE 
5 (cinco) dias úteis responder se mantém ou não a punição, de forma escrita, por escrito 
CONTRATADA, comunicando sua decisão de manter ou cancelar a penalidade.

A aplicação de penalidades previstas no presente instrumento não afasta a 
CONTRATADA de penalidades previstas nas demais legislaçõe

vigentes, em especial a legislação ambiental, por infrações cometidas por ela, por seus 
funcionários, prestadores de serviços e representantes durante a execução dos serviços ora 

― DA ANTICORRUPÇÃO 
Na execução do presente Contrato é vedado à CONTRATANTE e à CONTRATADA:

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
spectivos instrumentos contratuais; 
Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n.º 12.846/2013, do Decreto n.º 
8.420/15, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis. 

 DOS CASOS DE RESCISÃO 
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste 

CONTRATANTE, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
mail, suplementado por ofício entregue diretamente ou por via postal, com 
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solicitação de donativos ou gratificações por parte dos funcionários e prestadores de serviço da 

não providenciar de imediato a substituição de funcionários, de equipamentos, veículos e  

não habilitar responsável técnico junto ao CREA com experiência comprovada na área de 

substituir o responsável técnico responsável sem comunicação prévia à CONTRATANTE; 

às dependências da CONTRATADA ou às 

não apresentar o número de máquinas, equipamentos e materiais, previstos no Edital ou 

qualquer que seja o motivo; 
não apresentação de todos os documentos elencados no item 18 do Edital(Prevenção de 

poderá recorrer administrativamente das penalidades que 
orem aplicadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 

 terá prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis responder se mantém ou não a punição, de forma escrita, por escrito à 
CONTRATADA, comunicando sua decisão de manter ou cancelar a penalidade. 

A aplicação de penalidades previstas no presente instrumento não afasta a 
de penalidades previstas nas demais legislações 

vigentes, em especial a legislação ambiental, por infrações cometidas por ela, por seus 
funcionários, prestadores de serviços e representantes durante a execução dos serviços ora 

CONTRATADA: 
Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 

ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 
Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

financeiro do presente Contrato; 
) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; realizar quaisquer ações ou omissões que 

termos da Lei n.º 12.846/2013, do Decreto n.º 

, das cláusulas e condições estabelecidas neste 
lo por rescindido, mediante notificação 

mail, suplementado por ofício entregue diretamente ou por via postal, com 
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Parágrafo Primeiro – Fica a critério da 
termos do caput desta Cláusula ou aplicar as multas previstas na Cláusula Décima Quarta deste 
Contrato. 
 
Parágrafo Segundo – Fica este contrato rescindido de pleno direito pela 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de 
inadimplemento por parte da CONTRATADA
I. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos o

irregularidade que prejudique o cumprimento deste contrato;
III. Atraso injustificado no início do serviço ou a lentidão no seu cumprimento;
IV. Paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 
V. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como de seus superiores;
VI. Cometimento reiterado de falhas;
VII. Decretação de falência, insolvência civil ou dissolução da 
VIII. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução deste Contrato;
IX. Atraso, pela CONTRATADA

outras verbas remuneratórias a seus
X. Sonegação pela CONTRATADA
XI. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

18 (dezoito) anos; de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) a
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

XII. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;
XIII. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração. 
 
Parágrafo Terceiro – A rescisão contratual também operar
I. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE, devidam
instaurado; 

II. Ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

III. Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos serv
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no art. 81, § 
1º, da Lei Federal 13.303/16.

IV. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
120 (cento e vinte) dias. Também no caso d
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e m
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;

V. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
decorrentes de serviços prestados, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja no

VI. A não liberação pela CONTRATANTE

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. – CEASA/PR
 
 

- CEASA/PR X COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA     
 

Avenida Nossa Senhora da Luz, 2143 – Jardim Social – CEP: 82.530-010 – Curitiba – Paraná –

Fica a critério da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos 
desta Cláusula ou aplicar as multas previstas na Cláusula Décima Quarta deste 

Fica este contrato rescindido de pleno direito pela 
ação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de 

CONTRATADA: 
Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos o
irregularidade que prejudique o cumprimento deste contrato; 
Atraso injustificado no início do serviço ou a lentidão no seu cumprimento;
Paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à 

Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como de seus superiores; 
Cometimento reiterado de falhas; 
Decretação de falência, insolvência civil ou dissolução da CONTRATADA
Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução deste Contrato; 

CONTRATADA, por mais de 30 (trinta) dias no pagamento de salários ou 
outras verbas remuneratórias a seus trabalhadores; 

CONTRATADA dos encargos legais, sociais e tributários devidos;
O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
18 (dezoito) anos; de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) a
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 
A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos:
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

, devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente 

Ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovada, impeditiva da 

Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos serv
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no art. 81, § 
1º, da Lei Federal 13.303/16. 
Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE 
120 (cento e vinte) dias. Também no caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras, assegurada à  

o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

viços prestados, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

CONTRATANTE de área ou local para a execução do serviço, nos 
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declarar rescindido o contrato, nos 
desta Cláusula ou aplicar as multas previstas na Cláusula Décima Quarta deste 

Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 
ação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de 

 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos ou outra grave 

Atraso injustificado no início do serviço ou a lentidão no seu cumprimento; 
Paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à 

Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

CONTRATADA; 
Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

, por mais de 30 (trinta) dias no pagamento de salários ou 

dos encargos legais, sociais e tributários devidos; 
O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
18 (dezoito) anos; de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

á nos seguintes casos: 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

ente deduzidas em processo administrativo regularmente 

Ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovada, impeditiva da 

Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos serviços, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no art. 81, § 

CONTRATANTE por prazo superior a 
e calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

obilizações e outras, assegurada à  
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATADA   
viços prestados, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

de área ou local para a execução do serviço, nos 
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prazos contratuais. 
 
Parágrafo Quarto – A rescisão deste Contrato poderá ser:
I. Determinada por ato unilateral e escrita da 

Parágrafo Segundo; 
II. Consensual, reduzida a termo no processo da licitação, se houver conveniência para as 

partes; 
III. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual;
 
Parágrafo Quinto – Nos casos de rescisão administrativa ou consensual será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da 
 
Parágrafo Sexto – No caso de rescisão do contrato com fundamento em razões descritas no 
Parágrafo Terceiro, e desde que não haja culpa do
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito a:
I. Devolução da garantia; 
II. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
III. Pagamento do custo da desmobilização.
 
Parágrafo Sétimo – A rescisão administrativa de que trata o parágrafo quarto acima, acarretará 
as seguintes consequências, sem prejuízo das demais sanções legais:
I. Assunção imediata da prestação dos serviços objeto do contrato, por ato próprio da 

CONTRATANTE; 
II. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 

na execução do contrato, necessários à sua continuidade;
III. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da 

das multas e indenizações a ela devidos;
IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Oitavo – Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado à CONTRATA
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – 
O presente contrato é regido pela 
Complementar no 101/00, pelo Edital e anexos, pelo Manual de Licita
eventuais normas aplicáveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – A 
ao Principio da Publicidade, publicará o resumo do contrato no Diário Oficial do Estado 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS C
Os casos omissos serão resolvidos pela 
da doutrina aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir quaisquer 
questões relativas a este contrato, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. – CEASA/PR
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Avenida Nossa Senhora da Luz, 2143 – Jardim Social – CEP: 82.530-010 – Curitiba – Paraná –

A rescisão deste Contrato poderá ser: 
Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados no 

Consensual, reduzida a termo no processo da licitação, se houver conveniência para as 

Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual;

s casos de rescisão administrativa ou consensual será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE; 

No caso de rescisão do contrato com fundamento em razões descritas no 
Parágrafo Terceiro, e desde que não haja culpa do CONTRATADO, este será ressarcido dos 
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito a: 

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
Pagamento do custo da desmobilização. 

A rescisão administrativa de que trata o parágrafo quarto acima, acarretará 
as seguintes consequências, sem prejuízo das demais sanções legais: 

Assunção imediata da prestação dos serviços objeto do contrato, por ato próprio da 

Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessários à sua continuidade; 
Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE

ndenizações a ela devidos; 
Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos 
CONTRATADA o contraditório e o direito de ampla defesa.

 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente contrato é regido pela Leis Federais nso 13.303/16, 10.520/01 e 12.846/13,, Lei 

101/00, pelo Edital e anexos, pelo Manual de Licitações da Ceasa/PR e 

A CONTRATANTE, atendendo ao art. 37 da Constituição Federal e 
ao Principio da Publicidade, publicará o resumo do contrato no Diário Oficial do Estado 

DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, à luz da legislação, da jurisprudência e 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir quaisquer 
questões relativas a este contrato, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado 

 
CEASA/PR 
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nos casos enumerados no 

Consensual, reduzida a termo no processo da licitação, se houver conveniência para as 

Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual; 

s casos de rescisão administrativa ou consensual será precedida de 

No caso de rescisão do contrato com fundamento em razões descritas no 
, este será ressarcido dos 

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

A rescisão administrativa de que trata o parágrafo quarto acima, acarretará 

Assunção imediata da prestação dos serviços objeto do contrato, por ato próprio da 

Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 

CONTRATANTE e dos valores 

Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos 
o contraditório e o direito de ampla defesa. 

, 10.520/01 e 12.846/13,, Lei 
ções da Ceasa/PR e 

, atendendo ao art. 37 da Constituição Federal e 
ao Principio da Publicidade, publicará o resumo do contrato no Diário Oficial do Estado – DIOE. 

, à luz da legislação, da jurisprudência e 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir quaisquer 
questões relativas a este contrato, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado 
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. 

CPL/CONTRATO 005/2021 – PE 004/2020 -

Avenida Nossa Senhora da Luz, 2143 

 
E, por estarem de acordo com o ajustado e contrata
firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.
 

Curitiba/PR, 12

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. 

EDER EDUARDO BUBLITZ
Diretor-Presidente

VALDINEI LOESI DOS SANTOS
Gestor do Contrato

COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA

VANDUIR DE SOUZA
Sócio-Administrador

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________
Nome:  
CI/RG:  
CPF:  
 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. – CEASA/PR
 
 

- CEASA/PR X COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA     
 

Avenida Nossa Senhora da Luz, 2143 – Jardim Social – CEP: 82.530-010 – Curitiba – Paraná –

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, 
firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Curitiba/PR, 12 de março de 2021. 
 
 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. – CEASA/PR
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

ARDO BUBLITZ 
Presidente 

JOÃO LUIZ BUSO
Diretor Administrativo

 
 
 
 

VALDINEI LOESI DOS SANTOS 
Gestor do Contrato 

LUIZA SATOMI MAEDA
Fiscal do Contrato

 
 

COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA
CONTRATADA 

 
 
 
 

ANDUIR DE SOUZA 
Administrador 

ROSEMIRO EVERSON MARECO
Sócio-Administrador

_____________________________                     _________________________________ 
Nome:  
CI/RG:  
CPF:  

 
CEASA/PR 
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do, as partes, através de seus representantes, 
firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

CEASA/PR 

JOÃO LUIZ BUSO 
Diretor Administrativo-Financeiro 

LUIZA SATOMI MAEDA 
Fiscal do Contrato 

COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA 

ROSEMIRO EVERSON MARECO 
Administrador 

_________________________________  
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ/MF: nº 24.796.929/0001-37  
NIRE: 412.0838419-1 

  
  

VANDUIR DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 22 de abril de 1985, natural 
de Maravilha - SC, empresário, residente e domiciliado à Rua Concordia, nº 3339, Bairro 
Primavera, Lot. Lumara, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85960-000, inscrito no 
CPF/MF sob nº 337.382.868-61, portador da carteira de identidade RG nº 4.581668 
SESP-GO e portador da CNH nº 03354711072 – DETRAN – PR, tem constituído uma 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de COMPORTEC 
ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA, com sede Rua Concordia, nº 3339, Bairro 
Primavera, Lot. Lumara, CEP 85960-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
24.796.929/0001-37, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41208384191 de 
13/05/2016, resolve alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa fica alterado para: Rua Concordia, nº 3339, 
Bairro Primavera, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85963-182. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na empresa VICTOR HENRIQUE MARECO DE SOUZA, 
brasileiro, solteiro, maior, natural de Pato Bragado - PR, nascido em 24/04/2006, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob nº 112.919.119-28, portador da carteira de identidade RG nº 
14.092.791-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Concordia, nº 3339, Bairro 
Primavera, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85963-182.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O empresário ingressante declara conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O sócio VANDUIR DE SOUZA possuidor do capital social no valor de 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, cede e transfere por venda onerosa a totalidade de 
suas quotas para o sócio ingressante VICTOR HENRIQUE MARECO DE SOUZA, dando 
plena, geral e rasa quitação das quotas vendidas. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Em virtude das modificações havidas, o capital social que é de R$ 
350.000,00 (trezentos cinquenta mil reais) dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma inteiramente integralizado em moeda 
nacional, fica assim descrito: 
NOME  (%) COTAS VALOR 
VICTOR HENRIQUE MARECO DE SOUZA 100,00 350.000 350.000,00
TOTAL 100,00 350.000 350.000,00

 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade passa a ser administrada por seu sócio VICTOR 
HENRIQUE MARECO DE SOUZA, com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ/MF: nº 24.796.929/0001-37  
NIRE: 412.0838419-1 

  
  

bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
 
§1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da Empresa, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, 
poderá ser por prazo indeterminado. 
§2º - Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no artº 1.061 da lei 
10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SETIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento.  

CLÁUSULA NONA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que 
passa a ter a seguinte redação: 

  
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ/MF: nº 24.796.929/0001-37 
NIRE: 412.0838419-1 

 

  
VICTOR HENRIQUE MARECO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, natural de Pato 
Bragado - PR, nascido em 24/04/2006, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 
112.919.119-28, portador da carteira de identidade RG nº 14.092.791-0 SESP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Concordia, nº 3339, Bairro Primavera, Marechal Cândido 
Rondon - PR, CEP 85963-182, tem constituído uma sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA, 
com sede na Rua Concordia, nº 3339, Bairro Primavera, Marechal Cândido Rondon – PR, 
CEP 85963-182, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.796.929/0001-37, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob nº 41208384191 de 13/05/2016, resolve consolidar o contrato 
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente empresa gira sob nome de COMPORTEC 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ/MF: nº 24.796.929/0001-37  
NIRE: 412.0838419-1 

  
  

ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA com sede na Rua Concordia, nº 3339, Bairro 
Primavera, Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85963-182.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa iniciou as suas atividades em 22/03/2016 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é: Serviços de Apoio, Organização e 
Promoção de Eventos, congressos, exposições e festas Cursos, Treinamentos; Controle e 
Organização de Estacionamento, Prestação de serviços de bombeiro civil, e investigador 
particular, Auxiliar de Serviços Gerais, Guardião, Vigia, Garagista, Encarregado, Supervisor, 
Monitoria, Sinalização, Equipamentos de Proteção e venda de Produtos de Proteção 
Ambiental; Contratação de Bandas e Shows Artísticos; Locação de pirâmides, Banheiros 
Químicos e Estruturas para Eventos, manutenção, serviços de recepção, portaria e serviços 
relacionados para dar apoio à administração e conservação das instalações dos prédios, 
pátios e propriedades; Ascensoristas, Copeiras, Motoristas, Manobristas, Guardadores de 
veículos, Porteiros, Recepcionistas, Organizador de Recreação, Serviços de Pintura, 
Prestação de Serviços de Varrição e Limpeza de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, 
Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos e ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de 
Grama, Capinagem, Roçadas, Limpeza e Conservação de Áreas Verdes, Serviços agentes de 
Endemias, Distribuição de inseticida e ou veneno; Atividades de profissionais da área de 
saúde; serviço de monitoramento de sistemas de segurança eletrônicos. 
  
CLÁUSULA QUARTA: O capital social de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, subscritas e já integralizadas em moeda corrente do País pela sócia é 
descrita da seguinte forma: 
NOME (%) QUOTAS VALOR  
VICTOR HENRIQUE MARECO DE SOUZA 100,00 350.000 350.000,00
TOTAL 100,00 350.000 350.000,00

 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade não responderá com seus bens e direitos por obrigações 
que seu sócio assumir perante terceiros, ficando os bens gravados com as cláusulas de 
impenhorabilidade e incomunicabilidade, igualmente, as quotas do capital são indivisíveis e 
impenhoráveis 
Parágrafo único: As quotas sociais não se comunicam ao patrimônio do cônjuge ou 
convivente e também são incomunicáveis os bens, direitos e obrigações da sociedade e a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do exercício do objeto social. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 
integralização do capital social. Sobre estas quotas pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ/MF: nº 24.796.929/0001-37  
NIRE: 412.0838419-1 

  
  

CLÁUSULA SETIMA: A administração da empresa cabe ao sócio único VICTOR 
HENRIQUE MARECO DE SOUZA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à 
gestão da sociedade com poderes e atribuições de representa-la ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar 
contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial em isoladamente. 
 
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

 

§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término do cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  
 
CLÁUSULA NONA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo sócio. 
 
CLÁUSULA DECIMA: Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa 
se resolva em relação a seu sócio único.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ/MF: nº 24.796.929/0001-37  
NIRE: 412.0838419-1 

  
  

pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio declara sob as penas da lei, que a empresa se 
enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente instrumento 
particular de constituição, em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
 

Marechal Cândido Rondon – PR, 17 de junho 2024 
 
 
 
 
  VICTOR HENRIQUE MARECO DE SOUZA                  VANDUIR DE SOUZA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11291911928

33738286861

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

VICTOR HENRIQUE MARECO DE SOUZA

VANDUIR DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2024 12:18 SOB Nº 20244238375. 
PROTOCOLO: 244238375 DE 18/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408512027. CNPJ DA SEDE: 24796929000137. 
NIRE: 41208384191. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/06/2024. 
COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



COMPORTEC 
Fone: (45) 9 9985-6473 / (45) 9 2001-8825 

COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ. 24.796.929/0001-37 
E-MAIL: comportecpb@gmail.com 

 

                                     COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ. 24.796.929/0001-37 
Fone: (45)9 9985-6473 / (45)9 2001-8825 

CPF: 85960-000 
                    E-MAIL: comportecpb@gmail.com 
 
 

 

 
DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS 

 
Ao(à) Agente de Contratação/Pregoeiro do Município de Mercedes  
 
Referente: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2025 – MUNICÍPIO DE 
MERCEDES  
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, durante a 
realização eventos oficiais e atividades do município de Mercedes.  
 
COMORTEC ORGANIZAÇÕES DE EEVENTOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF nº. 24.796929/0001-37 , 

neste ato representada por seu representante legal, o(a) Sr(a) , VICTOR HENRIQUE MARECO DE 

SOUZA portador(a) da Carteira de Identidade n.º14.092.791-0, expedida pela SSP/PR , e do CPF 

nº. 112.919.119-28, DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados e 

suficientes para a perfeita execução do objeto do certame em epígrafe.  

 
DECLARA, outrossim, obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem prejuízo à 
continuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer profissional mediante 
solicitação prévia e fundamentada do Município de Mercedes, bem como, no caso de eventual 
indisponibilidade intercorrente.  

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
 
 
 

Marechal Candido Rondon, 10 de ABRIL de 2025. 
 

 

 

 

____________________________________________ 

VICTOR HENRIQUE MARECO DE SOUZA 
CPF: 112.919.119-28 

RG 14.092.791-0 SESP/PR 
COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ nº 24.796.929/0001-37 
 

COMPORTEC 
ORGANIZACOES DE 
EVENTOS 
LTDA:24796929000137

Assinado de forma digital por 
COMPORTEC ORGANIZACOES DE 
EVENTOS LTDA:24796929000137 
Dados: 2025.04.10 08:55:44 -03'00'
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COMPORTEC 
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COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ. 24.796.929/0001-37 
E-MAIL: comportecpb@gmail.com 

 

                                     COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA 

CNPJ. 24.796.929/0001-37 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 24.796.929/0001-37 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:09:43 do dia 25/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/05/2025.
Código de controle da certidão: 58E4.347B.D275.5129
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
 

N° 2761 / 2025
 

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT191203-000-YWGTGRNSQVJOBP-7

Requerente:  
Nome/Razão: COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA 414018
CNPJ/CPF: 24.796.929/0001-37
Endereço: RUA CONCORDIA, 3339
Complemento:  
Bairro: BAIRRO PRIMAVERA Cidade: Marechal Cândido Rondon

FINALIDADE

 

CERTIFICO para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos competentes desta prefeitura,
sobre o contribuinte/Imóvel acima descrito, que existem DÉBITOS NÃO VENCIDOS referentes a Tributos Municipais, até a presente data.

                      Valores atualizados até 10/04/2025.

                      Os  tributos  em  Dívida  Ativa,  foram  parcelados  com  base  no  art.  63  da  Lei  Complementar  nº  26  de  26/12/2002  (CTM);  não
possuindo parcelas vencidas.

                      "...As condições para concessão do favor e as garantias a serem oferecidas pelo beneficiário;"

                      Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal,  cobrar  dívidas  posteriormente  constatadas,  mesmo  as  referentes  a  períodos
compreendidos nesta CERTIDÃO.

                      A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta) dias, e cópia da mesma só terá validade se conferida.

                      MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 10 de abril de 2025

________________________________________

WGT191203-000-
YWGTGRNSQVJOBP-7



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036379913-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.796.929/0001-37
Nome: COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 24/07/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Dispensa N°: Cad. Econômico: Cad. Único:
450 / 2025 18330 414018

RAZÃO SOCIAL

COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA
NOME FANTASIA

COMPORTEC

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL HORÁRIO DE ATENDIMENTO

24.796.929/0001-37 18330   
ENDEREÇO NÚMERO   

RUA CONCÓRDIA 3339   

COMPLEMENTO BAIRRO

BAIRRO PRIMAVERA
TELEFONE COMERCIAL ÁREA UTILIZADA

20,00 m²
INÍCIO DAS ATIVIDADES

10/03/2023
OBSERVAÇÕES

Ponto de referência e/ou Escritório Administrativo.

ATIVIDADES ECONÔMICAS:

8129.0/00.00: ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9319.1/01.00:PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
9001.9/99.00:ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
8130.3/00.00:ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
8121.4/00.00:LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8111.7/00.00:SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
8030.7/00.00:ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO PARTICULAR
8020.0/02.00:OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA
8020.0/01.00:ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO
5223.1/00.00:ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS
4330.4/04.00:SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
8299.7/99.00:OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Dispensa de Licença Sanitária Decreto nº 123/2024 
Dispensa de Licença Ambiental conforme Decreto nº 124/2024

Marechal Cândido Rondon, 27/02/2025

Código de Autenticidade:
WIS031208-555-UJSXVNTNIVASYR-9

Carmelindo Daronch
Secretaria Municipal de Fazenda

1-Considera-se  ocorrido  o  fato  gerador/imponível  da  Taxa  de  Licença  o  dia  1º  de  janeiro  de  cada  exercício  e  quando  do  início  da  atividade  ou
licenciamento eventual, a data do pedido de inscrição conforme art. 249-A da LCM 026/2002. 
2-Alterações  de  endereço,  ramo  de  atividade,  razão  social,  sócios  e  encerramento  das  atividades  devem  ser  comunicadas  ANTECIPADAMENTE  à
Prefeitura para aprovação das mesmas conforme Decreto 122/2024

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER COLOCADO EM LOCAL VISÍVEL, CONFORME ART. 170 DA LCM 139/2021



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.796.929/0001-37
Certidão nº: 8129747/2025
Expedição: 12/02/2025, às 10:52:52
Validade: 11/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.796.929/0001-37, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Capital Social
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

Capital Integralizado
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome
VICTOR HENRIQUE MARECO DE
SOUZA

CPF/CNPJ
112.919.119-28

Participação no capital
R$ 350.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
VICTOR HENRIQUE MARECO DE SOUZA

CPF
112.919.119-28

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
18/06/2024

Número
20244238375

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41208384191

CNPJ
24.796.929/0001-37

Data de Ato Constitutivo
13/05/2016

Início de Atividade
22/03/2016

Endereço Completo
Rua CONCORDIA, Nº 3339, PRIMAVERA - Marechal Cândido Rondon/PR - CEP 85963-182

Objeto Social
SERVICOS DE APOIO, ORGANIZACAO E PROMOCAO DE EVENTOS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS CURSOS, TREINAMENTOS CONTROLE E ORGANIZACAO DE
ESTACIONAMENTO, PRESTACAO DE SERVICOS DE BOMBEIRO CIVIL, E INVESTIGADOR PARTICULAR, AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, GUARDIAO, VIGIA, GARAGISTA,
ENCARREGADO, SUPERVISOR, MONITORIA, SINALIZACAO, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO E VENDA DE PRODUTOS DE PROTECAO AMBIENTAL CONTRATACAO DE BANDAS E
SHOWS ARTISTICOS LOCACAO DE PIRAMIDES, BANHEIROS QUIMICOS E ESTRUTURAS PARA EVENTOS, MANUTENCAO, SERVICOS DE RECEPCAO, PORTARIA E SERVICOS
RELACIONADOS PARA DAR APOIO A ADMINISTRACAO E CONSERVACAO DAS INSTALACOES DOS PREDIOS, PATIOS E PROPRIEDADES ASCENSORISTAS, COPEIRAS, MOTORISTAS,
MANOBRISTAS, GUARDADORES DE VEICULOS, PORTEIROS, RECEPCIONISTAS, ORGANIZADOR DE RECREACAO, SERVICOS DE PINTURA, PRESTACAO DE SERVICOS DE VARRICAO
E LIMPEZA DE RUAS, COLETA DE LIXO, GALHOS, ENTULHOS, LIMPEZA E MANUTENCAO DE PREDIOS PUBLICOS E OU PARTICULARES, PODAS DE ARVORES, CORTE DE GRAMA,
CAPINAGEM, ROCADAS, LIMPEZA E CONSERVACAO DE AREAS VERDES, SERVICOS AGENTES DE ENDEMIAS, DISTRIBUICAO DE INSETICIDA E OU VENENO ATIVIDADES DE
PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE SERVICO DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICOS.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2025, às 15:38:55 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código MF5BXAD. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: COMPORTEC ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA

NIRE : 41208384191
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2500975709

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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